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SESSÃO ORDINÁRIA           ATA 1.239 

DATA: 27/06/2022 

         PRESIDENTE: CRISTINA BUENO 

 ELIS BUENO  

                     FABIANO HOMEM  

          GEOVANE SILVEIRA 

          JESUELO SILVA 

         PAULO SILVA 

          RENATO LEAL  

          ROBERTO CAMARGO  

                        TATIANE KESTERING 

 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezenove 

horas onze minutos, os vereadores reuniram-se de forma presencial no Plenário 

Telmo Sessim da Câmara de Vereadores de Capivari do Sul, e estando todos os 

vereadores presentes e havendo quórum a PRESIDENTE, vereadora CRISTINA BUENO 

declarou aberta a presente sessão ordinária e convidou o vereador RENATO LEAL 

para fazer a leitura de um trecho da Bíblia. Na TRIBUNA POPULAR não houve 

oradores inscritos. A seguir a PRESIDENTE anunciou que o resumo da ata será 

deliberado na próxima Sessão Ordinária. Nas CORRESPONDÊNCIAS GERAIS foram 

lidos diversos convites aos vereadores e Ofício nº 10/22 do Sindicato dos Servidores 

do município de Capivari do Sul. Nas CORRESPONDÊNCIAS DO EXECUTIVO foi lido o 

Ofício de Gabinete nº 202/22 que encaminhou o PLE Nº 66/22 e Of.Gab. 203/22 que 

encaminhou o PLE Nº 67/22. Em CIÊNCIA AO PLENÁRIO foi lido o PLE Nº 66/22; PLE Nº 

67/22; PARECER FAVORÁVEL DA COF Nº 16/22 AO/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 01/22; PLE Nº 42/22 e PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/22; PARECER FAVORÁVEL DA 

CCJ Nº 15/22 AO/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/22; PLE Nº 42/22 e PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 01/22; Ofício 10/22 da CCJ ao Executivo Municipal referente ao 

PLE Nº 65/22; EMENDA MODIFICATIVA Nº 04/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

02/22; EMENDA MODIFICATIVA Nº 05/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 06/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA 

MODIFICATIVA Nº 07/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA 

MODIFICATIVA Nº 08/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA 

MODIFICATIVA Nº 09/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA SUPRESSIVA 

Nº 02/22 AO/PLE Nº 56/22; EMENDA SUPRESSIVA Nº 03/22 AO/PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA SUPRESSIVA Nº 04/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

02/22; EMENDA SUPRESSIVA Nº 05/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA 

SUPRESSIVA Nº 06/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA SUPRESSIVA Nº 

07/22 AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; EMENDA SUPRESSIVA Nº 08/22 

AO/PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/22; MOÇÃO Nº 03/22. A seguir a PRESIDENTE 

informou que na ORDEM DO DIA constam PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

01/2022; PLE Nº 42/22; PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2022; PROJETO DE LEI DO 

LEGISLATIVO Nº 02/22; PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 87/22. No espaço do EXPEDIENTE 

DOS VEREADORES se pronunciaram respectivamente os vereadores JESUELO SILVA, 

ELIS BUENO (aparteada pelo vereador Jesuelo Silva), TATIANE KESTERING (aparteada 

pela vereadora Elis Bueno), RENATO LEAL (aparteado pelos vereadores Jesuelo Silva 



  

e Elis Bueno), CRISTINA BUENO (aparteada pelo vereador Geovane Silveira) Em 

questão de ordem a vereadora Elis questionou se é regimental utilizar o grupo que é 

privado para expor na sessão. A PRESIDENTE disse que não sabe responder neste 

momento, e solicitou que seja registrado o questionamento da vereadora em ata 

para que possamos responder essa questão junto com a assessoria jurídica da Casa. 

A seguir foi dado início ao espaço da ORDEM DO DIA ao qual foi lido o PLC Nº 01/22 

que foi posto em discussão e a seguir em votação nominal nos termos do artigo 136, 

§1º do Regimento Interno, sendo que foram chamados por ordem alfabética os 

vereadores ELIS BUENO, FABIANO HOMEM, GEOVANE SILVEIRA, JESUELO SILVA, 

PAULO SILVA, RENATO LEAL, ROBERTO CAMARGO e TATIANE KESTEIRNG, sendo que 

todos os vereadores votaram sim, portanto o PLC 01/22 foi APROVADO por oito 

votos. A seguir foi lido o PLE Nº 42/22 que foi posto em discussão e a seguir em 

votação com todas, sendo que o referido projeto foi APROVADO por oito votos. Se 

manifestaram sobre a matéria os vereadores JESUELO SILVA, ROBERTO CAMARGO, 

GEOVANE SILVEIRA, ELIS BUENO, RENATO LEAL, TATIANE KESTERING (aparteada pelo 

vereador Jesuelo Silva), PAULO SILVA (aparteado pelo vereador Geovane Silveira), 

FABIANO HOMEM, CRISTINA BUENO (aparteada pelo vereador Geovane Silveira). A 

seguir foi lido o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/22 que foi posto em discussão e a 

seguir em votação, sendo eu o referido Projeto de Resolução foi APROVADO por oito 

votos. Se manifestaram sobre a matéria os vereadores ROBERTO CAMARGO, ELIS 

BUENO e RENATO LEAL. A seguir a PRESIDENTE apresentou um REQUERIMENTO a 

pedido do vereador Jesuelo Silva para que a Moção nº 02/22 seja votado com 

preferência na ordem do dia da presente sessão, e colocou o referido requerimento 

em votação, sendo que este foi APROVADO por oito votos. A seguir foi lido o PLL Nº 

02/22 que foi posto em discussão sendo que discutiram sobre a matéria os 

vereadores ELIS BUENO, PAULO SILVA, GEOVANE SILVEIRA. Em questão de ordem a 

vereadora ELIS BUENO, autora do PLL Nº 02/22 solicitou a retirada de pauta do PLL Nº 

02/22 para que seja realizado um pedido de audiência pública junto a comunidade 

para verificar a viabilidade de mudança da lei sobre o Pólo Industrial. Atendendo 

ao pedido regimental da vereadora a PRESIDENTE deu continuidade aos trabalhos 

da ordem do dia, ao qual foi lido o PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 87/22 que foi posto 

em discussão e a seguir em votação, sendo que o referido pedido foi APROVADO 

por oito votos. Se manifestaram sobre a matéria os vereadores ROBERTO CAMARGO, 

FABIANO HOMEM, e RENATO LEAL. Encerrado o espaço das Explicações Pessoais a 

PRESIDENTE declarou encerrada a presente sessão e convocou os vereadores para a 

próxima sessão ordinária a ser realizada às dezoito horas, dia quatro de julho do corrente 

ano. E para que tudo fique registrado, lavrou-se a presente ata que segue devidamente 

assinada e está à disposição da comunidade no site da Câmara de Vereadores.              
 

                  APROVADA EM SESSÃO  

            ORDINÁRIA DE  04/07/2022 

 

 

 

 

Vereadora CRISTINA BUENO     Vereador FABIANO HOMEM 

              Presidente                          2º Secretário 

 

 

 

 
“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 
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